
Os termos a1, a2, aj serão obtidos de acordo com a seguinte fórmula:
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onde:

Taxa DIj é a Taxa DI divulgada pela CETIP, na forma percentual ao ano; FM é o fator multiplicador a ser aplicado sobre a Taxa DI, correspondente a 105. A Taxa DI
deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. No caso de indisponibilidade temporária
da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária, será utilizada, em sua substituição a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI
conhecida, na data de encerramento do último subperíodo de capitalização, acrescida do Fator Multiplicador e do spread, se houver, até a data do cálculo, não
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Companhia quanto pelos debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI relativa
à data de encerramento do último subperíodo de capitalização. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 5 (cinco) dias, ou, ainda,
no caso de sua extinção ou por imposição legal, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia-Geral de Debenturistas para definição, de comum acordo com a
Companhia, do parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação do parâmetro a ser aplicado será utilizada para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas na
Escritura de Emissão a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida, acrescida do Fator Multiplicador e do spread, se houver, até a data da
deliberação da Assembléia-Geral de Debenturistas. 11. Negociação: As Debêntures terão registro para negociação no mercado secundário por meio do SND –
Sistema Nacional de Debêntures, administrado pela ANDIMA – Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto, e operacionalizado pela CETIP. 12. Juros
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos, vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão
sujeitos a multa não compensatória de 10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sendo ambos computados sobre os valores em atraso
acrescidos da remuneração nos termos da Escritura, desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial. 13. Vencimento Antecipado: O agente fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações das
Debêntures objeto desta emissão, e exigir o imediato pagamento pela Companhia, das Debêntures em circulação, pelo valor nominal, acrescido da remuneração,
conforme item 10 acima, na ocorrência das seguintes hipóteses: a) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a Companhia, cujo valor global ultrapasse
R$ 100.000,00 (cem mil reais), salvo (i) se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Companhia, (ii) se
for cancelado ou ainda (iii) se forem prestadas garantias em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 3 (três) dias de sua ocorrência; b) pedido de
concordata preventiva formulado pela Companhia; c) liquidação ou decretação de falência da Companhia; d) falta de cumprimento pela Emissora de qualquer
obrigação prevista na Escritura, não sanada em 30 (trinta) dias, contados a partir do aviso por escrito enviado pelo agente fiduciário. 14. Resgate Facultativo: As
Debêntures poderão ser resgatadas a critério do Conselho de Administração da Companhia, respeitados os prazos mínimos, se houver, a contar da data do primeiro
dia do início da distribuição pública e mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. O resgate poderá ser total ou parcial, pelo seu valor nominal acrescido da
remuneração conforme prevista no item 10. Na hipótese do resgate antecipado parcial, adotar-se-á o critério de sorteio, a ser realizado com a presença do agente
fiduciário e divulgado amplamente pela imprensa. 15. Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debêntures em circulação,
por preço não superior ao de seu Valor Nominal, observado o disposto no parágrafo segundo do artigo 55 da Lei nº 6.404/76. As Debêntures objeto desse
procedimento poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora, ou serem novamente colocadas no mercado. (II) Delegar ao Conselho de
Administração da Companhia os poderes para deliberar sobre (i) determinadas condições da emissão das Debêntures, dentro dos limites estabelecidos no artigo
59, parágrafo primeiro, da Lei nº 6.404/76 e; (ii) o cancelamento das Debêntures nas hipóteses de sobras de colocação ou de Debêntures em tesouraria, nos
termos do Parecer CVM/PJU/nº 012/99. Dessa deliberação deverá participar, obrigatoriamente, o agente fiduciário que irá conferir e declarar a admissibilidade do
cancelamento daquelas Debêntures especificadas pelo Conselho de Administração da Companhia. (III) Autorizar a Diretoria da Companhia a (i) contratar com uma
ou mais instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais, a colocação pública das Debêntures, (ii) nomear e contratar o agente fiduciário para
sua emissão, celebrando a competente Escritura de Emissão, e (iii) tomar junto aos órgãos governamentais, autarquias, entidades públicas e privadas em geral,
todas as providências necessárias para emitir as Debêntures, nos termos das deliberações aprovadas nesta Assembléia Geral Extraordinária. Encerramento e
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi
lida e, achada conforme, assinada por todos os acionistas presentes. Estância Velha, 28 de dezembro de 1999. José Portella Nunes - (Presidente da Assembléia);
Antônio Salvador - (Secretário da Assembléia); Acionistas: José Portela Nunes; Portela Nunes & Cia. Ltda.; Sultepa Participações S.A.; Antônio Salvador; Astir Brasil
Santos e Silva.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CONSTRUTORA SULTEPA S.A., REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2000.

Data, Horário e Local: Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro de 2000, às 10:30, na sede social da Companhia, na Rua Florianópolis, n° 1.000, em Estância
Velha, Rio Grande do Sul. Convocação: Dispensada a convocação prévia conforme faculta o Estatuto Social da Companhia, considerando a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Presença: Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa:
Aberta a Reunião, assumiu a Presidência o Sr. José Portella Nunes, que convidou o Sr. Antônio Salvador para secretariar a Reunião. Ordem do Dia: (I) Detalhamento
da forma de subscrição e integralização das debêntures objeto da 4a emissão pública de debêntures simples da Companhia (“Debêntures”), conforme faculta a
Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 28 de dezembro de 1999, dentro dos limites estabelecidos no artigo 59, parágrafo primeiro, da Lei
6.404/76. Deliberações Tomadas por Unanimidade: (I) Detalhar, conforme faculta a Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 28 de dezembro
de 1999, dentro dos limites estabelecidos no artigo 59, parágrafo primeiro, da Lei 6.404/76, a forma de subscrição e integralização das Debêntures. Nesse sentido,
ficou estabelecido que a integralização das Debêntures dar-se-á à vista, em moeda corrente nacional ou em créditos contra a Companhia representados por
debêntures da primeira, segunda e terceira emissões da Companhia, no ato da subscrição. Lavratura e Leitura da Ata: como nada mais houvesse a ser tratado, após
ter sido oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo
necessário à lavratura dessa ata no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, conferida, aprovada, e por todos os presentes assinada. Estância Velha, 15 de
fevereiro de 2000. José Portella Nunes - Presidente da Reunião; Antônio Salvador - Secretário da Reunião. Conselheiros: José Portella Nunes; Sérgio Octávio Lins;
Asitir Brasil Santos e Silva; Beno Luiz Kroeff; Jacy Irena Veit; Paulo Cesar Battastini; Antonio Salvador.
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